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23 CA!"1ARA D~ JULGAMENTO II
SESSAO DE 11/1211998
PROCESSO DE'RECURSO N.o 1/0912/95 AUTO, DE INFRAÇÃO N.o 1/367125/95
RECORRENTE: Célula de Julgamento de 1.3 Instânci~
RECORRIDO: /comercial Importadora Luiz Portela Ltd~
RELATOR CiNSELHEIRO: José Wilame Falcão de ruza

I EMENTA: ICMS - BAlb CADASTRAL - DIFERENÇA
I APRESENTADA. NA CONTAi ME~CADORIA - A NOTIFICAÇAo

l
-QUE ANTECEDE O AUTO DE INFRAÇAO DESATENDE O

PRECEITO CO.NTID..O NO I~CISO 11I, ART. 24 DA INSTRUçAo
NORMATIVA N.O 33/93 AO iEXIGIR DO CONTRIBUINTE MULTA

I
EMBUTIDA EM PENALIDADE FISCAL. Incorreu em erro o

I agente fiscal a partir do mom~nto em que fez constar na notifi~ção
I niulta decorrente de penalidade: isto porque transmitiu para o

I
contribuinte a mensagem de que lhe fora negado o direito de
espontaneidade, ou seja, de !recolher o principal acrescido apenas de

I multa de mora .e juros. ~uto de infração lavrado sob flagranteI impedimento. Nulidade do pr1beesso,Decisão por unanimidade. :

I . ,

I I
RELATÓRIO I

I I .I ,.

I Trata-se ele ação fiscal efetuada em razão do pedido ele baixa do CGF-Cadastro
Geral da Fazenda, cujo resultado aponta diferénça na conta mercadoria, significando que
houve fissãO de vendas. I :

I O contribuinte,' antes de autuado, Ifoi notificado(f1s.5) para recolher o ICMS e
MULTAI de 40% da diferença apresentada no demonstrativo "conta mercadoria" .

I :

I O processo foi julgado na 1a instân~a à revelia da autuada. Na decisão singular
a nOb~~julgadora pugnou pela liulidade do feito fiscal em face do impedimento do autuante.
O fundamento da decisão é de que o simples Ifato de fazer constar na notificação o valor de
multa! punitiva retira do contribuinte a prerro~ativa da espontaneidade, a qual lhe permite
efetur o pagamento do imposto acrescido aínas da multa de mora e juros.
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A con~ultoria Tributária, por sua vez, atraJés do Parecer n.o 451198(f1s.31)
manifesta-se pel~ aceitação da tese defendida pela nobre julgadora, propondo por isso a
nulidadedo p~sso. I. ,

A produradoria Geral do Estado através do Parecer n.o 561/98(f1s.32) adota ai
sugestão emanada da Consultoria Tributária. I

I
I

Eis otrelato.
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VOTO DO RE~TOR I
I I

: I
1 I . ,

Assis~e razão à nobre julgadora singular qUa?do decidiu pela nulidade do auto d~
infração em ap,reço, em virtude do impedimento dq autuante para a prática do ato,
porquanto fa2er constar no Termo de Notificação i multa punitiva implica retirar do
contribuinte o diteito de espontaneidade no recolhimento do tributo, .

De aLrdo com a Instruçãli Normativa n," 3J93(art, 24, inciso 111),na hipótese dê
baixa a. pedid9' , se verificada alguma irregularidade a autoridade fiscal notificará ,o
contribuinte para saná-Ia no prazo de 10(dez) dias, respeitado o caráter de espontaneidade
previsto na legi~lação. I"

Contldo, na notificação que norteia o auto 6e infração em lide foi inserida ulTla
multa relativa ~ penalidade proposta no auto de infraJrão. Nesse fato vê-se um contrasfe
frente ao ensinamento contido na IN acima assint.i1ada. Isso porque se a razão da
notificação é c~nceder espontaneidade não justifica ?ela constar multa punitiva. A multa
que se pode admitir na notificação antecedente aO

I
auto de infração é a decorrente de

mora, pois está é devida mesmo que o contribuinte recolha o tributo no prazo contido na
t'fi - I Ino I,caça0, I I .

Enfi~, como espontaneidade não se coaduna com multa relativa à aplicação ~e
penalidade, conclui-se que aquela não foi concedida ~m sua plenitude e assim tem-se que
a peça acusatdria foi lâvrada sob flagrante impediment6 do agente fiscal e por isso deve ser
declarada nUla! por força do disposto no art: 32 da lei in," 12,7321~7, , ,'.

Desse modo, voto pelo desprovlmento do recurso ofiCiai, para que séJa man~lda
a decisão recdrrida, em consonância com o parecer Ida Consultoria Tributária, chancelado
pela DOllta Prdcuradoria Geral do Estado, ,I .

I

É ~Ivoto.
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I
DECISÃO r

. I !
I I. , ,

Vistos, discutidos le examinados os presentes autos, en;t que é recorrente a CELULA DE,
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e recorrido COMERCIAL IMPORTADORA LUIS
PORTELA LTOA I I
RESOLVEM os ':"lembras da 2.a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de ~btos, conhecer do recurso oficial inte~posto, negar-lhe provimento, para'
confirmar a decisao declaratória de NULIDADE ABSOU,lTA do processo, exarada pela 1.a,

Instância, da acor~o com o parecer da douta Procuradori~ Geral do Estado. .

Sala das sessõesida 2." câmara do Conselho de Recursbs Tributârios em Fortaleza,OS dEi
fevereiro de 199~. I

I v'eJ~ I
i Or. José Ribei{o Neto

r

'

ri\\ (\. Presidente

~o. de Souza Dr. FranJsco das Chagas A. Albuquerque, '

Cons, Ihe\ro relator I Conselheiro i

j//' I _ <)&" ,/,;,;;~~»>~,~/ /~ ,VJ}:~,J'''(I t\~..'\.Q)ttí (~,;-\. ~-".'C'.C
Dr. M6actr'j9s'é'BárréG:a,0arí~ato /'/ Ora. Wládiá Maria Pare~t~-Aguiar

/;/;7 ...co6~-,]éko:L'' t:L~ el' Iheira
L.,' , ,./,,' 7'~"2. ~ ' ,',1;/,-'

i'//.0;-~~ril;' aeí~rL.geF~;~ Dr. A1be~{ ,~~ M. Maia

~elro i C ~

(~~-J[{h7"ilc'ftl I ~J, ' -
Ora. Maria oiV~Santos Salomão I Dr. <Jb~é'"P;v~;~~tas

Conselh~ira Conselheiro
I

PRESENTES: !

'--\L~.t-~
Or. Ubifatan Fer~eira de Andrade

Procurador ~o Estado
I

I
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